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d) O regulamento interno dos sen-i~os da Secretaria; 
e) A loi eleitoral; 

• f ) A lei do incompatibilidades; 
g) A lei do responsabilidade ministerial; 
h) A lei de contabilidade; 
i) A organiza~ito- administratin; 
j) A organização dos outros corpos pol!ticos; _ 
k) Quaisq-uer leis ou decretos qu-o digam respeito aos 

membros d.as Câmaras ou aos seus funcionários. 
2.0 A organiza~ão duma publica<:ão especial, feita em 

sucessivos volumes, sob a denomina~llo de Subsíd1ott 
para a História do Congresso da República Portu{jtlesa, 
eom todas as indicações que à mesma história sirnun de 
elucidário e que seja rigorosamente cxposith·a. 

3. 0 A ex<>cu~llo dos trabalhos r<' la ti> os il. publica~1to 
dos Diários das Sessões, das duas Câmaras e à clabora
~ll.o das actas. 

4. 0 Requisi~ão do material e mais artigos destinados M 
scn-i~o a seu cargo, para ser presente ao encarregad(} 
do depósito de artigos de expedientc. 

Art. 11.0 Os Diários das Sessões publicar-se hão nos 
se~uintes termos : 

I. 0 A publica~ão de cada sessão diurna deve reali: 
zar-se até dois dias depois da sessão, se não fõr feriado; 
sendo-o, até tr~s dias depois da sessào. A publica~ào de 
cada sessão nocturna devo realizar-~e até três dias de-
pois se não fOr feriado, e até quatro dias depois, sendo-o; 

2. ° Cada sessão, a partir da primeira preparatóri.'t ou 
})ft>paratórias iaclusive., será numerada ; 
· 3. 0 llá sessões efectiva.s, aquelas em que se encetam; 
nos termos regimentais, os trabalhos Jlarlamentares, o 
sessões ner;ativas, aquelas.em que, por falta de número, 
êssos trabalhos não podem principiar-se. No primeiro 
caso as sessões designam-se, sucessivamente, por alga
rismos ; no sognndo, o nos mesmos termos, pelas letras 
do alfabeto; 

4. 0 Os Diários datt Sessões serão divididos cm duas 
partos: a primeira referente ao período denominado antes 
da ordem do dia c a segunda, à 01·d-em do dia. Quando 
tiver havido oradores antes de se encerrar a sessão, arras
contar-se hA uma terceira parte sob essa rubrica; · 

5. 0 Nos Diários far-se há men~ão de todas as pro
postas e projectos de lei nas sessõcs cm que forem 
apresentados o admitidos. Os mesmos projl:cto!l c pro
postas de lei serão, porem, trttnscritos na integra1 com 
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os respecti,·os relatórios o pareceres, na sessão em que fOr 
iniciada a sua discussão. Tumbêm poder-lo ser tnms
critos os requerimentos, propostas, declara~!les de falta 
ou de voto, representa~õcs (){! outros quaisq~r docu
mentos que as lfesas entendam dever ser publicados nn 
integra. 

6. 0 Os pareceres das comissões que nA-o terminarem 
por projecto do lei serão impressos no Diário, segundo 
o Regimento; 

7.0 No caso de, por faltá de número, n!lo haver 
uo se levantar a sessão antes da hora re~imcntal, 
devem ser publicados no Díá1·io das Sessões os nomes 
dos Senadores ou Deputados presentes, segundo as do
-terminac,:!les regimentais; 

8.0 No princíiJio de cada DiárüJ, .e logo depois da 
declara~ão do aberta a sessão, deve publicar-se a nota 
do todos os papéis enviados para a Mesa. 

Biblioteca 

Art. 12." A Biblioteca é comuosta 11elos lin-os exis
tentes nas suas salas pri,-ativas, o por todos os outros 
que, por conveni<!ncia do sen-i~o se <'ncontr<'m em quais
quer dopend~ncias do Palácio, referentes a assuntos par
lamentares ou de erudi~ilo geral o <los quais na mc,..ma 
Biblioteca dev~m existir catálogos. 

§" 1. o Logo d<>pois de publicados, mandar-s(' hào 
encad<>rnar e M'r1to <'m·iados à Biblioteca um <'X<'mplar 
do Or~am<>nto G<'ral do Estado, do Diário do Got·êrno c 
dos Diários das Se.ssões da Câmara dos Deputados, do 8<'
nado c do Congr<>sso. 

§ 2. 0 De todos os li nos o documcn tos devo exis
tir um catálogo o im·cntál'io, oe que será enviada cópi& • 
altlúatica il. Diroc~ão Geral, c devem ser elaborados ca
ttlogr's de buseas dos modelos mais adequados à natureza 
c"~'al da Bibliot<'Ca. 
' Art. 13.° Compete tambêm à Biblioteca: 

I. o A organiza~ão c superintendência dos serviços dÕ 
pt'rmuta dos documentos parlamentares; 

2. 0 Organizar uma escritura~ào distribuída pelos li
v~ os •lo registo ueces~ários, Jlela qual se 1>os~a fácil
n: ~utt tomar conhecimento: 

a) Dos ofícios entrados; 
b) Oos ofícios expedidos ; 

• c) Das entradas de livros o oub:os tlocumentos; > 
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tl) Das entradas das publicações l)Orlodicas ; 
e) Das expedições do documentos parlamentares })ara 

o serviço de permutas; 
f) Das despesas da Biblioteca com a compra do li

vros, impressos e outros documentos, e com encadei·na
ções; 

g) Das requisições de material; 
h) Das requisições feitas pela Biblioteca a outras en

tidades do Congresso. 
§ úuico (transitório). Emquanto a Biblioteca não esti

ver na sua instalação definith·a serão elaborados apenas 
catálogos pro,•isórios simplificados. 

3.0 Enviar, se assim o julgar conveniente, à Porta
ria uma colecção de documentos parlamentares, de con
sulta constante, para serviço das Salas de Sessões. 

4. 0 Propor ao chefe de repartição a aquisição de li
vros e publicações ptlriódicas; 

5.0 Requisitar o material e mais artigos destinados no 
serviço a seu cargo, para ser presente, com o visto do 
chefe da Repartição ao encarregado do depósito dos ar· 
tigos do expediente. 

Art. 14.0 A Biblioteca estará patente normalmente 
a todos os membros do Congresso, nos dias úteis, desde 
as 11 às 16 horas. 

§ único. Estando as Câmaras a funcionar, a BibliotPca 
abrirá duas horas antes da hora regimental marcada 
para principio da sessão na Câmara que começar a fun
cionar mais cedo, e conservar-se há aberta até o encer
ramento da sessão que terminar mais tardo; havendo 
sessão nocturna, desde que esta se abre até que se en
cerra. 

Art. 15.0 Qualquer pessoa estranha ao Congresso, que 
des~je visitar ou consultar a Biblioteca, poderá fazê-lo 
sondo acompanhado por algum membro do Congresso, 
ou obtendo licença duma das )fcsas, do Director Geral, 
do chefe da Repartição ou dos conservadores, sendo 
nestes casos acompanhado por um empregado para ôsse 
fim destinado. 

§ único. Serão prestadas aos visitantes todas as in· 
formações ou esclarecimentos que em relação à mesma 
Biblioteca forem pedidos. 

Art. 16.0 Nenhum livro será facultado aos leitores som 
ier o sêlo da Biblioteca. 

Art. 17.0 Ninguêm poderá tirar livros ou quaisquer 
Qutros objectos do lugar onde estiverem colocados, se-
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nllo por intermédio do empregado que para êsse fim se 
ache presente. 

Art. 18.0 Os livros saídos da Biblioteca por autoriza
ção superior não podem estar fora dela por prazo ex
cedente a 15 dias. 

§ único. Decorrido êste prazo o primeiro conservador 
comunicará à 1\fosa da Câmara a que pertencer o mem
bro do Congresso requisitante, por intermédio do chefe 
da Repartição o Director Geral, a infracção dêste artigo. 

Arquivo e Estatística 

Art. 19.0 O arquivo ó constituído por todos os docu
mentos já existentes, devidamente arrumados por anos 
em cai..-xas especiais, com o respectivo índice, e por todos 
os que de novo para ali forem remetidos, que deverão 
ser todos os originais do propostas e projectos do lei e 
mais documentos apresentados nas sessões ou enviados 
às Câmaras. 

§ 1.0 No arquivo se guardarão tambêm, devidamente 
lacradas, em conformidade com.o Regimento, as actas 
das sessões secretas e us actas do Congresso; 

§ 2.0 Os documentos perter,::entes às diferentes comis
sões serão igualmente confiados à guarda desta secção; 

§ 3. 0 Os processos e provas dos concursos dos funcio
nários do Congresso ; 

§ 4.0 As caixas especiais a que se refere êste artigo, 
serão colocadas nas respectivas prateleiras, devendo 
constar do catálogo as necessárias indicações de coloca
ção. 

Art. 20.0 .Far-so há tambêm no arquivo o depósito o 
arrumação de todas as publicações das duas Câmaras, 
Diário do Govêrno, e polo menos dum exemplar de 
quaisquer publicações recebidas. 

§ 1.0 De todas as publicações recebidas recolherllo ao 
Arquivo os exemplares que sobrarem da distribulçllo aos 
membros do Congresso; • · 

§ 2.0 Todas as publicações a que se rafere êste artigo 
serão pela Portaria apresentados no Arquivo. 

Art. 21.0 J<Jm livro especial se lançará nota do rece
bimento dessas publicações, indicando-se a quantidade e 
dia em q_ue foram recebidas. Em outro livro, ou no mes
mo para isso devidamente preparado, se descarregará a 
salda, indicando o destino e a data em que ela se rea
lizou. 
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